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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ - 3º CONCURSO PÚBLICO DE 
INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE 
REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ 

  
 

EDITAL nº 12/2022 
  
 
O Desembargador FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO, na qualidade de 
Presidente da Comissão de Concurso para Outorga das Delegações Notariais e Registrais do 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
TORNA PÚBLICO: 

A relação final e detalhada da pontuação relativa à fase do exame de títulos acrescida da 
candidata Tâmili Kiara Betezek Roldão (Anexo I), cujo nome não constou na relação publicada 
no Edital nº 11/2022, uma vez que ela, apesar de não ter atingido a nota mínima para a 
permanência no certame pela concorrência geral de provimento, foi mantida por força de decisão 
judicial (MS 0017216-89.2019.8.16.0000) na concorrência das vagas para portadores de 
deficiência (PCD). 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, que será 
disponibilizado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte dois (13/10/2022). 

 

Desembargador Fernando Paulino da Silva Wolff Filho 

Presidente da Comissão de Concurso 

Certificado digitalmente por:
FERNANDO PAULINO DA
SILVA WOLFF FILHO
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3º CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Anexo I 
RELAÇÃO DE PONTUAÇÃO POR TÍTULOS DA CANDIDATA – PROVIMENTO - PCD 

 

Nome Candidato Observação Item I Item II Item 
III 

Item 
IV a) 

Item 
IV b) 

Item 
IV c) Item V Item 

VI 
Média 
Final 

TÂMILI KIARA BETEZEK ROLDÃO VAGA PCD 2 - - - - 0,5 - - 2,5 
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